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 INDICAÇÃO Nº 0331/2024  

Em, 15 de abril de 2024 
 

 
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A DISTRIBUIÇÃO 
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA PESSOAS 
IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA NOS POSTOS DE 

SAÚDE.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente à 
Exmª. Srª. Prefeita solicitando distribuição de fraldas descartáveis para pessoas idosas e 
com deficiência nos Postos de Saúde. 

 
 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2024. 
 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
1º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta matéria visa garantir a distribuição de fraldas descartáveis, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), a pessoas idosas, pessoas com deficiência e outros 
pacientes que perderam o controle de suas funções fisiológicas. Visto o interesse e as 
necessidades acima expostas e sendo justa a causa, solicitamos aos Nobres Vereadores 
desta Casa que se empenhem na aprovação desta Indicação. 
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